
EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 69ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
COMARCA DE SALVADOR – BAHIA. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 

representante legal infrafirmado, integrante do NÚCLEO DE PROMOÇÃO À 

PATERNIDADE RESPONSÁVEL – NUPAR, com endereço para recebimento de 

intimações e notificações pessoais, situado na Avenida Joana Angélica, nº 1.380, Palacete Ferraro, 

térreo, Nazaré, nesta Capital, Tels.: 3321-2882 / 3321-2931, vem, perante V. Exa., no uso da 

atribuição que lhe confere os parágrafos 2º, 4º, e 5º, da Lei nº 8.560/92, c/c o art. 1.607, do 

Novo Código Civil, propor a presente AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE PROVA DE 

ESTADO DE FILIAÇÃO, em favor de XXXXX, brasileira, menor impúbere, conforme 

manifestação expressa de sua genitora, Sra. YYYYYY, brasileira, solteira, maior, portadora da 

cédula de Identidade nº .......... SSP/BA, residente e domiciliada Rua ........, nesta Capital,  próximo 

à chácara do “Chiclete” e mesma rua do mercado do “Chico”,  Tel.: .......,  com base nas seguintes 

razões de fato e de direito: 

 

 

DOS FATOS 

 

I – Percebe-se pelo termo de declarações anexo, que a senhora  YYYYYY e o 

senhor ZZZZZZ, mantiveram um relacionamento amoroso de namoro durante 

aproximadamente 01 (hum) ano;    

 



II – Este relacionamento havido entre o casal era de conhecimento público e 

contava com a aprovação dos familiares de ambos, inclusive eles frequentavam com assiduidade a 

casa desses familiares. Há de se frisar, que a Sra. YYYYY sempre manteve-se fiel ao  Sr. 

ZZZZZZ ;  

 

III– O casal não fazia uso de método contraceptivo em seus relacionamentos 

íntimos, pois, mesmo em namoro, alimentavam o desejo de terem um filho em comum, sendo 

que tais encontros íntimos aconteciam na residência do genitor da declarante. Quando a Sra. 

YYYYYY descobriu-se gravida prontamente noticiou o fato ao Sr. Rafael, e este senhor ficou 

muito feliz com a confirmação da gestação;   

 

IV –   Acontece que, quando a Sra. YYYYY já constava com 04 (quatro) meses 

de gestação o Sr. ZZZZZZ  veio a falecer vítima de um homicídio, fato ocorrido no dia 24 de 

setembro do ano de 2008, cujo sepultamento procedeu-se no cemitério de Quinta dos Lázaros, 

conforme faz prova a Certidão de Óbito em anexo;  

 

V - Em que pese o Sr. ZZZZZZ, por motivo do óbito, não ter acompanhado 

a gravidez da sua companheira,  seis meses após o falecimento desse senhor, a Sra. YYYYYY deu 

a luz à  filha do casal, a menor XXXXX, no dia 16 de janeiro de 2013, na maternidade Professor 

José Maria Magalhães Netto, tendo procedido sozinha à lavratura do respectivo assento civil de 

nascimento junto ao Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, Subdistrito de 

Periperi, nesta capital, com registro no Livro A-119, fls. 29, Termo nº 35429, em vista a 

morte do Sr. ZZZZZZ; 

 

VI – A veracidade dos fatos indicados foi confirmada pela genitora do falecido 

senhor ZZZZZZ, Sra. AAAAAAA que, na oportunidade, atestou a paternidade da menor 

XXXXX como sendo filha do falecido ZZZZZZ. Inclusive, esta senhora tem bom 

relacionamento com a Sra. YYYYYY,  dispensando cuidados e afeto à menor XXXXX;   

 

VII – Ressalta-se que a senhora YYYYYY sempre se manteve fiel ao seu 

companheiro, o extinto, ZZZZZZ, bem assim que ao namoro havido era do conhecimento de 

todos, amigos, vizinhos e parentes próximos, razão pela qual não há qualquer dúvida da 

paternidade daquele em face da menor XXXXX.  Por último, assegurou que seu ex-companheiro 

não deixou bens a inventariar, e nem  pensão previdenciária; 

 



 

 DO DIREITO 

 

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA E DA AFETIVIDADE 

 

Emana do artigo 1o, III, da Constituição Federal, o Principio Fundamental da 

Dignidade da Pessoa Humana, através do qual o Estado reconhece e protege os valores morais, 

espirituais e afetivos inerentes ao homem e que se manifestam singularmente na autodeteminação 

consciente e responsável da própria vida. 

 

O mencionado princípio serve de âncora para as demandas relacionadas ao 

reconhecimento de estado de pessoa, da paternidade e com o planejamento familiar, não 

importando aqui, seja a família oriunda do casamento ou da união estável. Pelo Princípio da 

Dignidade Humana obriga-se o Estado, por meio de suas instituições, a promover meios e 

recursos necessários para proteção e desenvolvimento do ser humano no seio familiar. Seguem 

excertos da doutrina constitucionalista acerca do tema: 

 

(...) na verdade, o princípio da dignidade da pessoa humana exprime, em termos 
jurídicos, a máxima Kantiana , segundo a qual o Homem deve ser tratado  como um 
fim em si mesmo e nunca como um meio. O ser humano precede o direito e o Estado, 
que apenas se justificam em razão dele. Nesse sentido, a pessoa humana deve ser 
concebida e tratada como valor-fonte do ordenamento jurídico, como assevera Miguel 
Reale, sendo a defesa e promoção da sua dignidade, em todas as suas dimensões, a 
tarefa primordial do Estado Democrático de Direito. Como afirma José Castan 
Tobeña,  el postulado primario del derecho es el valor  próprio del hombre como valor 
superior e absoluto, o lo que es igual , el imperativo de respecto a la persona humana. 
 
Nessa linha, a princípio da dignidade da pessoa humana representa o epicentro 
axiológico do ordem constitucional, irradiando efeitos sobre todo  o ordenamento 
jurídico e balizando não apenas os atos estatais, mas também toda a miríade de 
relações privadas que se desenvolve no seio da sociedade  civil e de mercado. A despeito 
do caráter compromissório da Constituição, pode ser dito que o princípio em questão é 
o que confere unidade de sentido e valor ao sistema constitucional, que repousa na 
idéia de respeito irrestrito ao ser humano- razão última do Direito e do Estado” 
(Daniel Sarmento – Ponderação de Interesses na Constituição Federal – 1ª Edição, 
pgs.59/60).   

 
(...) O Estado não tem apenas o dever de abster-se de praticar atos que atentem contra 
a dignidade humana , mas também deve promover  essa dignidade  através de 
condutas ativas, garantindo o mínimo  essencial  para cada ser humano em seu 
território. 
 



O direito das famílias está umbilicalmente ligado aos direitos humanos, que têm por 
base o princípio da dignidade da pessoa humana, versão axiológica da natureza 
humana. O princípio da dignidade humana significa, em última análise, igual 
dignidade para todas as entidades familiares. Assim, é indígno dar tratamento 
diferenciado às várias formas de filiação ou vários tipos de constituição de família, com 
o que se consegue visualizar a dimensão do espectro desse princípio que tem contornos 
cada vez mais amplos. 
 
A dignidade da pessoa humana encontra na família o solo apropriado para florescer.  
 
A ordem constitucional dá-lhe especial proteção independentemente de sua origem. A 
multiplicação das entidades familiares preserva e desenvolve as qualidades mais 
relevantes entre os familiares – o afeto, a solidariedade, a união, o respeito, a 
confiança, o amor, projeto de vida comum, – permitindo o pleno desenvolvimento 
pessoal e social de cada partícipe com base em ideais pluralistas, solidaristas, 
democráticos e humanistas”( Maria Berenice Dias – Manual  de Direito das 
Famílias – 4ª ed. Rev.-pgs.59/60).      

 

 

 

PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

Instaurado o procedimento por esta Coordenadoria Cível do Ministério 

Público, estar a Promotoria de Justiça, evidentemente, impossibilitada de proceder a oitiva do 

suposto pai indicado, como determina o procedimento previsto parágrafo 1º do art. 2º, da Lei nº 

8.560/92, em razão do óbito do mesmo, comprovado pela respectiva certidão anexada a esta 

inicial. 

 

A Lei Civil brasileira concede a investigação de Paternidade aos filhos não 

reconhecidos contra os pais ou seus herdeiros para demandar o reconhecimento da filiação, nos 

termos do art.1.606, 1.609, ambos do Código Civil. 

 

O reconhecimento voluntário da paternidade nos termos do parágrafo único 

do art. 1.609 do Código Civil c/c art. 1º da lei 8.560 / 92, somente se aperfeiçoa com a 

homologação judicial, que lhe dá eficácia erga omnes e tipifica a ação fiscalizadora do Estado. 

 

Isto significa dizer, em síntese, que in casu tal reconhecimento em virtude do pai 

pré-morto, somente se perfectibilizará, quando submetido à apreciação do Estado Juiz. 

O direito brasileiro tutela o direito de vindicar o estado de filiação, independentemente 
da origem e da entidade familiar, uma vez que não há mais distinção entre os filhos e 
os vínculos de paternidade e maternidade. A prova da filiação, acolhida em juízo, é o 
quanto basta para regularizar o registro do nascimento e a certificação da paternidade 



e maternidade. A ação de estado de filiação não prescreve (a pretensão) nem decai em 
tempo algum. 
 

A ação de prova de filiação não se confunde com a investigação de paternidade. A 
primeira tem por fito comprovar a situação de fato, ou a posse  do estado de filho, cuja 
aparência resulta de presunção veemente ou de começo de prova por escrito de pais 
ausentes ou falecidos; em outras palavras, de regularização do registro de nascimento, 
que deixou de ser feito ou, se foi feito, não se tem comprovação indiscutível. Ao 
contrário da investigação, a paternidade nunca foi discutida, pois o pai sempre se 
comportou como tal. Na ação de investigação objetiva-se o reconhecimento compulsório 
do filho, por omissão ou recusa do investigado, tenha ou não havido convivência 
familiar. Portanto, não tem cabimento na ação de prova de estado de filiação o exame 
de DNA ou qualquer outra prova da origem genética do filho (Dir. Civil 
FAMÍLIAS, Paulo Lobo,  pg.213, Ed. Saraiva, grifo nosso)”. 

 

 

DO PEDIDO 

 

Assim, diante do exposto requerem: 

a) O processamento da presente ação em segredo de Justiça, ex vi do previsto 

no art. 155, II, do Código de Processo Civil pátrio; 

 

b) Em sendo necessário, seja designado audiência para colhida do depoimento 

pessoal dos interessados e testemunhas, para tanto expedindo-se as devidas intimações; 

  

                                                              cc))  AA  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  PPOORR  SSEENNTTEENNÇÇAA  do presente pedido para 

declarar o estado de filiação de XXXXX em face do ZZZZZZ (genitor-falecido),  passando a 

chamar-se XXXXXZZZ,   bem como seja incluído em seu assento de nascimento o nome da 

avó paterna, Sra. AAAAAAA, expedindo-se para tanto o competente mandado judicial para 

a averbação da Sentença junto ao Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, 

Subdistrito de Periperi, nesta capital, com registro no Livro A-119, fls. 29, Termo nº 35429, 

determinando-se a averbação do referido reconhecimento da paternidade na forma do disposto 

no art. 29, § 1º, letra “d”, e art. 97, da Lei nº 6.015/73, bem como na expedição de Certidão de 

Nascimento, observado o contido no art. 227, § 6º,  CF; 

 

e) Dispensa do pagamento das custas processuais iniciais, pois, trata-se de ação 

promovida pelo Ministério Público. 

 

 



 

Dá-se a causa o valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito) reais. 

Nestes Termos.   

Pede Deferimento. 

Salvador, Bahia, 10 de dezembro de 2013. 
 

 
AURIMAR SILVA 

Promotor de Justiça 
 
 
 

ROL DE TESTEMUNHAS 
 

CRISTIANE RODRIGUES PEREIRA 
Avenida Maria Fosenca, nº 24-E, Boa Vista do São Caetano, nesta Capital, Tel.: 8883-0900 
 
ANDERSON PEREIRA 
Avenida Maria Fosenca, nº 24-E, Boa Vista do São Caetano, nesta Capital, Tel.: 8522-7524. 
 
ALBERTO BISPO 
Rua 18 de dezembro, nº 34-E, Boa Vista do São Caetano, nesta Capital, Tel.: 3259-0459.   
 

ALMIRALICE SANTANA SANTOS 

Avenida Mari, nº 20, Boa Vista do São Caetano, nesta Capital, Tel.:  8118-3476. 


